
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da septuagésima quinta sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
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Ãs dezessete horas e trinta minutos do 
dia dezessete do mês de agosto de mil novecentos e no 
venta (17.08.1990), nesta cidade do Recife, Estado dê 
Pernambuco, presentes os Excelentíssimos Senhores: .. 
Des. Presidente, Benildes de Souza Ribeiro e Des. Vi 
ce-Presidente, Cláudio Américo de Miranda; Juizes dê 
Direito: Dr. Itamar Pereira da Silva e Dr. Enêas Be - 
zerra Barros; Jurista substituto, Dr. Euclides Dias ' 
Martins; e o Procurador Regional Eleitoral substituto 
Dr. Joaquim José Barros Dias, comigo, Humberto Costa' 
Vasconcelos, Diretor-Geral da Secretaria, foi aberta' 
a sessão. Lida eíaprovada a ata da sessão anterior , 
S. Exa., o Des. Presidente, ressalvou a ausência do 
Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. Francisco Cân­
dido de Melo Falcão Neto, passando, em seguida, à lei 
tura do seguinte expediente: TELEX N9 2.379 subscrito 
pelo Ministro OCTAVIO GALLOTTI (Relator), nos seguin­
tes termos: "TENDO EM VISTA AS INFORMAÇÕES PRESTADAS' 
POR VOSSÊNCIA, NO MANDADO DE SEGURANÇA N9 1.255, IMPE 
TRADO POR ROBERTO JOÃO PEREIRA FREIRE, CANDIDATO A DE 
PUTADO FEDERAL PELO PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO-PCB, 
CONTRA ATO QUE PROIBIU PARTICIPAÇÃO CANDIDATOS AINDA' 
SEM REGISTROS DEFERIDOS, NOS PROGRAMAS DE PROPAGANDA' 
ELEITORAL GRATUITA NO RÁDIO E TELEVISÃO, COMUNICO VOS 
SÊNCIA PROFERI SEGUINTE DESPACHO: "COM O DEFERIMENTO",' 
PELO TRE, DO REGISTRO DA CANDIDATURA DO IMPETRANTE , 
PERDEU O SEU OBJETO, QUE ERA O DE ANTECIPAR, PARA AN­
TES DAQUELA DECISÃO, O ACESSO AO HORÁRIO DE PROPAGAN­
DA GRATUITO. JULGO PREJUDICADO O PEDIDO. EM 17 DE A­
GOSTO DE 1990". DESPACHO: "Ciente. Arquive-se". REQUE 
RIMENTO subscrito pela candidata a Deputado Estadual, 
ELCIENE MARIA GALINDO BARACHO CAVALCANTI solicitando' 
reconsideração da decisão deste TRE que indeferiu o 
registro do pseudônimo "XUXA", tendo em vista a desis 
tência dos outros três candidatos que pleiteavam o 
mesmo pseudônimo. Em seguida, S. Exa. o Des. Presiden 
te passou ã leitura do TELEX N9 2293, do TSE, comuni­
cando que àquele Tribunal, em sessão de 14.08.1990, ' 
não conheceu do Recurso n9 8.816 (FICHA 10.70 2/90-TRE)' 
interposto por Wãlquíria Maria de Oliveira Santos, ' 
candidata a Deputado Federal pelo PDT, da decisão que 
deferindo o pedido de registro de sua candidatura, ex 
cluiu a variação "XUXA". DECISÃO: "Unanimemente, inde 
ferido o pedido". Continuando, S. Exa, comunicou que,
tendo em o impedimento do Dr. Eyio Marques

T E  - 50



249

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

46. Silva, Juiz da 97a. Zona/Riacho das Almas, para atuar
47. nas próximas eleições naquele Município ( OFÍCIO N9 72 /
48. 90), foi indicado o DR. FAUSTO DE CASTRO CAMPOS, Juiz
49. de Direito de Caruaru, para preparar, presidir e apu-
50. rar o pleito em Riacho das Almas, sem prejuízo de sua
51. condição de Coordenador da Propaganda Eleitoral. RE -
52. QUERIMENTO subscrito pelo SR. ARISTÓTELES DE SIQUEIRA
53. CAMPOS, candidato a Deputado Estadual, pelo PDT, apre
54. sentado pedido de renúncia â sua candidatura. DECISÃO
55. "Unanimemente, homologada a renúncia". REQUERIMENTO '
56. subscrito pelo Sr. JOEL ALVES DOS SANTOS, candidato a
57. Deputado Estadual, pelo PFL, solicitando o registro '
58. da variação "JOEL" para as eleições deste ano. DECI -
59. SÃO: "Unanimemente, resolveu o TRE, manter a decisão'
60. proferida em sessão de 10.08.90, que INDEFERIU a va-
61. riação "JOEL" para os candidatos, a Deputado Estadu -
62. al, n9s. 25.140 (PFL) e 11.123 (PDS)". OFlCIO N9 887/
63. 90, subscrito pelo Juiz da 37a. Zona/Palmares, Doutor
64. Evani Estevão de Barros solicitando providências des-
65. te Tribunal no sentido de punir os envolvidos no uso
66. de propaganda ilegal naquele Município. DESPACHO: "De
68. volva-se ao Juiz de origem, com recomendação de que '
69. lhe cabe adotar as medidas que seu poder de polícia '
70. lhe confere autoridade para fazê-lo". Com a palavra o
71. Dr. Euclides Dias Martins passou ao relato do seguin-
72. te feito: PROCESSO N9 1353/90, Cl. XIII. O Presidente
73. do Diretório Regional do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEI-
74. RO-PSB solicitando o registro do Diretório Municipal'
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